
 

PROCESSO Nº 26/2026 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei Nº 14.133/2021 
E NO DECRETO MUNICIPAL Nº 2362/2026 - BURITIS-MG 

 EXCLUSIVO PARA ME/EPP - LC 123/2006 
 

1 - PREÂMBULO:  
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - ESTADO DE MINAS GERAIS, situada na Av. 
Bandeirantes, Nº 723, Centro, através do Prefeito Municipal, torna público a abertura da 
DISPENSA  008/2026, na modalidade ELETRÔNICA, onde o (a) seu (sua) Agente de 
Contratação Kelly Ferreira da Cunha,  estará reunido (a) com sua Equipe de Apoio, instituídos 
(as) pelo Decreto Municipal Nº 2362 de 05 de janeiro de 2026, para receber as documentações 
e propostas para a Contratação Direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo “Menor 
Preço por item”, que será regido pela Lei Federal Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar Federal Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, subsidiariamente, pelas demais 
normas regulamentares aplicáveis a espécie. 
  
1.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura 
Municipal de Buritis-MG www.buritis.mg.gov.br/ ou no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP) Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br). Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (38) 3662-5256, por e-mail licitacoes@buritis.mg.gov.br ou no 
Setor de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário 
das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min. 
 
Modalidade da Contratação: Dispensa Eletrônica 

Amparo Legal: Lei Nº 14.133/2021, Art. 75, II 

Critério de Julgamento: Menor Preço por item 

Modo de Disputa: Aberto 

Registro de Preços: Não 

 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O objeto da presente licitação é aquisição de herbicida glifosato para atender as 
necessidades da secretaria municipal de obras no controle de plantas daninhas em canteiros, 
praças e demais perímetros urbanos. 
 
2.2. As quantidades e a discriminação detalhada do objeto deste aviso constam no Anexo I - 
Termo de Referência, o qual é parte integrante deste aviso. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as exigências 
contidas neste aviso e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3 - DA ABERTURA: 
3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a) Agente de 

Contratação, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada 

no preâmbulo deste aviso. 

 

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27/03/2026 - 08h00min (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA) 
 
DATA FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 01/04/2026 - 07h59min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) 
 
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/04/2026 - 08h00min às 14h00min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 
 
LOCAL: PORTAL LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br 

http://www.buritis.mg.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://ammlicita.org.br/


 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02.04.122.0003.2081 3.3.90.30.00 Ficha: 00386 - Fonte 
1.500.000.0000.  
Orçamento: 2026 
 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica, as empresas interessadas do ramo, que 

atenderem a todas as exigências deste aviso e seus anexos, inclusive quanto à documentação, 

e que estiverem previamente cadastradas no Portal LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br 

 

5.2. Caberá as licitantes interessadas em participar do certame:  

 

5.2.1. Credenciar previamente no Portal LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br 

 

5.2.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;  

 

5.2.3. Responsabilizar-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do PODER EXECUTIVO 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

 

5.2.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o procedimento e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 

5.3. Não poderão participar deste processo:  

 

5.3.1. Aqueles que não atendam às condições deste aviso e seu (s) anexo (s); 

 
5.3.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.3.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
5.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
6 - DO VALOR ESTIMADO:  
6.1. O valor global estimado é: R$ 11.915,00 (onze mil novecentos e quinze reais).  

7 - DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA:  
7.1. A presente Dispensa Eletrônica ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site.  
 

https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/


 

7.2. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site 
https://ammlicita.org.br/, até o dia e horário previstos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, 
devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema, que: 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no aviso; 

• Para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

• Sob as penas da lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 
7.3. Em item ou licitações exclusivas para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para o 
item ou para a licitação. 
 
7.3.1. Nos itens ou licitações em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta e 
tratamento favorecido, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Nº 14.133/2021. 
 
7.4. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
aviso.  
 
7.4.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste aviso, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
 
7.4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
8.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 
pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto no preâmbulo neste aviso.  
 
8.2. Iniciada a etapa competitiva, os interessados deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.   
 
8.3. O proponente somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
8.5. Caso o interessado não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.6. Durante o procedimento, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do interessado.   

https://ammlicita.org.br/


 

 
8.7. Se ocorrer a desconexão do (a) Agente de Contratações no decorrer da etapa de lances, e 
o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
 
8.8. No caso de a desconexão do Agente de Contratações persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão da Dispensa Eletrônica será suspensa automaticamente e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos participantes no sítio https://ammlicita.org.br/. 
 
8.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar 
 
8.10. Imediatamente após o encerramento do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
 
9 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DA NEGOCIAÇÃO: 
9.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.  
 
9.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  
 
9.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração.  
 
9.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação.  
 
9.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.  
 
9.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
9.4. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 
proposta poderá́ ser ajustada pelo interessado, no prazo indicado no sistema, desde que não 
haja majoração do preço.  
 
9.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 

10 - DA HABILITAÇÃO: 
10.1. O momento para anexar as documentações de habilitação no sistema, será até a abertura 
da sessão de julgamento, após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
10.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.2.1. Cédula de identidade e CPF dos representantes legais; 
 

https://ammlicita.org.br/


 

10.2.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
10.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
10.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  
 
10.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
  
10.2.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  
 
10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
10.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
10.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 
meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa licitante. 
 
10.4 - REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E AUTORAL 
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, emitida no máximo em 60 (sessenta) dias (CNPJ), conforme o caso;  
 
10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  
 
10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  
 
10.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
10.5- DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
10.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no aviso; 
 
10.5.2. Para fins do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, Nº 20/98, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 
 
10.5.3. Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação.  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

10.5.4. Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

 

10.5.5. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006, quando couber; 
 
10.5.6. Sob as penas da lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
10.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o MUNICÍPIO 

DE BURITIS-MG examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

 
10.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
10.8. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
 
10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
10.9.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
11 - CONTRATAÇÃO: 
11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste aviso de Dispensa de Licitações. 
 
11.2.1. O contrato ou instrumento equivalente, será encaminhado pelo endereço eletrônico 
informado no cadastro junto ao sistema de dispensa eletrônico para executar a entrega dos 
produtos.  
 
11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
11.2.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso de Dispensa. 
 
13 - DO PAGAMENTO:  
13.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal Nº 14.133/2021. 
 
 



 

14 - DAS SANÇÕES:  
14.1. A aplicação de sanções será de acordo com Art. 155 da Lei Nº 14.133/21 juntamente com 
as contidas neste Aviso de Dispensa eletrônica. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
15.1. Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
 
15.2. O Município deverá anular o presente aviso, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
15.3. A anulação do procedimento da Dispensa Eletrônica, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal Nº 14.133/21.  
 
15.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
15.5. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada para Habilitação. 
 
 
 
 

   
Buritis - MG, 16 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

_________________________________ 
Maykon Vieira Silva  

Secretário Municipal de Obras Públicas – SEMOP 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência foi precedido de DFD e atende plenamente aos ditames da 

Lei 14.133/2021 e outras leis vigentes e pertinentes ao objeto a ser contratado. 

 

2. REQUISITANTES 

2.1.  Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Buritis/MG 

2.2.  Área Interessada: Área Interessada: Secretaria Municipal de Obras Públicas - SEMOP 

2.3.  Endereço: Av. Minas Gerais, 836 – Bairro Centro 

 

3. OBJETO 

3.1.  Dispensa de licitação para aquisição por empresas fornecedoras destes produtos; 

fornecimento de Herbicida Glifosato pôs emergente não seletivo, sistêmico indicado para o 

controle de plantas infestantes anuais e perenes; destinado aos atendimentos das necessidades 

da Secretaria Municipal mencionada, para atender os diversos locais Públicos deste município 

de Buritis – MG, conforme quantidades e especificações abaixo; 

3.2.  Prazo de Aquisição: entrega imediata, após emissão da ordem de compra.  

3.3.  Para o atendimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega em sua totalidade 

(entrega par) 

3.4.  Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII da Lei n° 14.133, de 2.021. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. Controle Urbano que será usada no combate das ervas daninhas, o herbicida será usado 

em canteiros e pátios públicos onde não há contato com pessoas, será utilizado para o controle 

das plantas daninhas, inclusive o capim amargoso que é de difícil controle. Pois a capina é 

feita, porém sem grande sucesso e com muita dificuldade em algumas áreas as quais será 

usado o herbicida para uma maior eficácia e controle de plantas daninhas. Nas praças, 

canteiros e demais perímetros urbanos e estradas vicinais do Município; será eficaz para 

solucionar a infestação delas. Além da realização da manutenção preventivas dos espaços 

públicos uma medida estratégica para a administração municipal, que visa assegurar a 

manutenção adequada dos espaços públicos, promover a segurança e a saúde dos cidadãos, 

e otimizar a gestão de recursos públicos. 

4.2. O produto será utilizado para a manutenção e limpeza das ruas e avenidas do município, 

promovendo o controle de plantas daninhas de forma a facilitar o acesso as vias não 

pavimentadas. O uso do herbicida (glifosato) e essencial para combater o crescimento 

excessivo de mato e plantas invasoras, especialmente em períodos de chuvas intensas, 



 

quando a remoção manual ou mecânica se torna mais difícil e onerosa. A aplicação controlada 

e técnica do herbicida, permitirá uma atuação mais eficaz e abrangente, garantindo a 

continuidade dos serviços de manutenção das ruas e avenidas para o tráfego e deslocamento 

da população em geral, com maior eficiência e menor custo. 

4.3. Essa iniciativa atende a necessidade também na conservação de limpezas nos cemitérios. 

A adoção desse método químico complementa e reduz a necessidade de intervenções 

mecânicas, tornando o manejo da vegetação mais eficiente e econômico, sem comprometer a 

segurança operacional; fundamentais para contribuir com a preservação dos recursos 

humanos, materiais e financeiros, promovendo a otimização dos serviços públicos e garantindo 

maior eficácia na execução das atividades dessa Secretaria. 

4.4. Diante disso, fica evidente que os benefícios derivados das referidas aquisições que 

atendem o interesse público. Por se tratar de contratação de valor reduzido, inferior ao 

estipulado no Inciso II, Art. 75 da Lei Nº 14.133/2021; será realizada a por meio de Dispensa de 

Licitação. 

4.5. O objeto desta dispensa é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado.  

5. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

5.1. As especificações e os quantitativos dos produtos constam a seguir, com valor unitário 

estimado para cada contratação prevista neste Termo.  

DETALHAMENTO DO OBJETO 

Item Descrição quant. unid. Valor Unit. Valor total R$ 

01 Herbicida glifosato gl 20 lts com o 
seguinte ingrediente ativo: 
sal de di-amônio de glifosato com 
concentração mínima de 660 g/l, 
equivalente ao mínimo 540 g/l de 
ácido. 

20 unid 595,75  11.915,00  

 
Total  

 
11.915,00 

 

5.2. Estes preços estão de acordo a média dos orçamentos anexos. 
5.3. Descrições técnicas para aquisição de herbicida líquido glifosato galão com 20 (vinte) litros com 
os seguintes ingredientes ativo:  
Sal de di-amônio de glifosato com concentração mínima de 660 g/l, equivalente ao mínimo 540 g/l de 
ácido. 

5.4. Efetuamos o levantamento prévio dos custos para a presente aquisição e concluímos que 

os valores constantes no balizamento de preços encontram-se dentro da realidade de mercado, 

atendendo de forma plena e satisfatória aos ditames legais.  

5.5. As cotações foram realizadas conforme o artigo 23 da Lei 14.133/2021, sendo anexadas a 

este pedido. 

 

 



 

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO  

6.1. O Fornecimento será efetuado em uma única entrega, conforme a solicitação da Secretaria 

conforme Ordem de Fornecimento.  

6.2. Os Materiais deverão ser entregues na sede desse órgão, que está localizado na Avenida 

Minas Gerais, 836, centro, no horário das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do 

expediente de trabalho.  

6.3. Cabe ao servidor designado rejeitar totalmente, qualquer produto que não esteja de acordo 

com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente 

fora de especificação. 

 

7. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. Não serão aceitos materiais com defeitos visíveis ou que não funcione em desacordo com 

o estabelecido neste termo de referência.  

7.2. Exigir o cumprimento de todas os requisitos solicitados, exercer o acompanhamento da 

entrega do material, notificar o Fornecedor por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

7.2.1 A apresentação do produto deve assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em Língua Portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 

composição, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos consumidores. (Lei 8078/90 artigo 31).  

7.3. Os produtos que por sua natureza e fruição ofereçam risco à saúde ou segurança deverão 

ser apresentados em embalagens seguras, nos termos exigidos pelo INMETRO, contendo 

todas as informações necessárias a seu respeito, de maneira ostensiva e adequada;  

7.3.1. Os itens deverão estar acondicionados em embalagem original do fabricante; 

7.3.2. Os produtos devem estar acompanhados das respectivas notas fiscais, onde deverá 

conter data de validade e lote.  

7.4. Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, tipo ou modelo, 

embalagem e especificações técnicas.  

7.5. Definitivamente, após a verificação da qualidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

7.5.1 A seleção dos itens bem como a escolha das marcas a serem ofertadas para a formação 

das propostas, por parte dos fornecedores deve seguir as quantidades e descrições do 

presente termo de referência, com o objetivo de comprovarmos sua eficácia, pois a qualidade 

destes refletem na agilidade e no bom desempenho de nossas atividades. Portanto, 

necessitamos de materiais que estejam de acordo com as boas práticas de fabricação. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

8.1. A (as) empresa (as) licitantes deverão apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista compatível em características que atendam ao objeto desta licitação.  

 

 



 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A contratante promoverá, por intermédio do fiscal de contratos designado, o 

acompanhamento e a fiscalização do material adquirido, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Contratado 

as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte desta, ficando determinado que 

Servidor: André Luiz Pereira de Souza, CPF: 141.905.176-82, lotado nesta Secretaria Municipal 

de Obras, detentor de cargo em regime de comissão, seja fiscalizador do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 A Prefeitura Municipal de Buritis, efetuará o pagamento até o 30º (trigésimo) dia do mês 

após recebimento dos produtos, mediante Nota Fiscal emitida. Na emissão da nota fiscal a 

contratada deverá apresentar os seguintes documentos:  

1) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa;  

2) Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio ou sede da empresa  

3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  

4) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

11.  DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

11.1. Para participar do credenciamento, o interessado deverá apresentar, exclusivamente por 

meio eletrônico, a documentação para avaliação pela comissão de contratação designada, 

através Edital. 

11.2. Da habilitação (Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21) 

11.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante deverão 

apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 

trabalhista:  

11.2.2. Habilitação jurídica: No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

LTDA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

11.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

11.2.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 

DNRC;  

11.2.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 



 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei n° 5.764, de 1971;  

11.2.7.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

 

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido no máximo em 

60 (sessenta) dias;  

11.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais, à Dívida Ativa da União, e Seguridade Social, por elas administrados, 

conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

11.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

11.3.5. Prova de regularidade municipal ou distrital da sede do licitante;  

11.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

11.3.7. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação econômico-financeira, por meio 

de:  

11.3.8. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial;  

 

12. DOS VALORES ESTIMADOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Os valores estão estimados no valor global, dos preços médio dos orçamentos: no total 

de R$ 11.915,00 (onze mil novecentos e quinze reais) e tiveram como base o que expressa no 

art. 23, Lei 14.133/2021. Composição de preços, em anexo, para comprovação. 

12.2. Para compor a seleção dos preços utilizados para estimar o valor do produto, foram 

utilizados os seguintes parâmetros:  

a) Os valores de referência são aqueles encontrados a partir de cotações realizadas com 

empresas do ramo. 

b). Pesquisa de preços com orçamentos fornecedores locais, em 04 (quatro) fornecedores. 

12.3. Ocorrendo adequação orçamentária e financeira com o orçamento aprovado para o 

Órgão, conforme Estimativa do Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD).  

Os recursos necessários para esta aquisição, ocorrerão pela dotação orçamentária: 

02.05.02.04.122.0003.2081 3.3.90.30.00 Ficha: 00386 - Fonte 1.500.000.0000 
 

13. DAS GARANTIAS 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

14.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buritis, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades insertas neste Termo de Referência; 

14.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  



 

14.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

14.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A Contratada obriga-se a:  

15.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações do termo de Referência, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

15.2. Os itens devem estar acompanhados, do catálogo de uso, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

15.3.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 10 (Dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;  

15.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

15.5. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta dispensa por acrescer os custos de 

Administração.  

  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Caso a haja algum descumprimento das cláusulas contratuais, serão aplicadas ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes 

sanções:  

I – Advertência, sendo aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 desta lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

II – Multa, sendo calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Objeto 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas prevista no art. 155 desta lei.  

III – impedimento de licitar e contratar, sendo aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, e VII no caput do art. 155 desta Lei, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  



 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas prevista nos inciso VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

desta Lei, bem como pelas infrações administrativas prevista nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedira o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

18. OUTRAS CONDIÇÕES  

18.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições do Edital;  

18.2. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação:  

18.3. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura Municipal e as licitantes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas designadas pela Prefeitura Municipal de Buritis. Contratada para a execução do objeto 

contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos 

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra;  

18.4. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou 

indireta, a Prefeitura Municipal, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 

execução do objeto do contratado, ou da omissão em executá-los, resguardando-se a Prefeitura 

Municipal o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 

prejuízos;  

18.5. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva 

propriedade da Prefeitura Municipal, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da Prefeitura 

Municipal, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da 

legislação. 

  

 Assim sendo e diante dos fatos apresentados, nada mais correto do que a constituição do 

objeto acima citado, através da contratação de empresas especializadas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

Prefeitura Municipal de Buritis/MG 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/202X  

 

OBJETO: XXXXXXXX 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ Nº: 

INSC. ESTADUAL Nº: 

INSC. MUNICIPAL Nº: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

 

Descrição 

conforme TR 

Quantidade 

licitada 

Unidade de 

medida 

R$ R$ 

      

      

      

      

      

      

VALOR TOTAL R$ 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _______ (valor por extenso). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: _______ (quantidade por extenso) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

*Prazo de validade mínimo de: 60 (sessenta) dias.  

1. Declaramos que: 

1.1. Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens/na prestação dos serviços. 



 

1.2. Os serviços ofertados atenderão a todas as exigências do aviso respectivo, em especial as 

do Termo de Referência Anexo I. 

 

 

Cidade, __ de ________ de ____. 

 

 

__________________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável legal pela empresa 
RG e CPF do responsável 
Cargo do responsável 
 

(Se for procurador, deverá comprovar mediante procuração) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Buritis/MG 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/202X 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no aviso; 

 

2. Para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

 

3. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 

4. Sob as penas da lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

3- Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação.  

 

4- Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

 

 
 
_______________________, ____ de ____________ de 202__. 

(Local) (Data)  

 

 

______________________________________ 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal) 
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